
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
RESecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 61 12, de 07 de abril de 2026.
EMENTA: EXONERA SERVIDORA.

em conformidade com Lei Complementar nº 034, de 31 de janeiro de 2025 e Decreto nº2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:
Art. 1º - À pedido, exonerar a servidora Kailane Fornaciari, do cargo emProvimento de Comissão de Coordenador/a de Proc. Pagamento de folha, lotada naSecretaria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal deMarilândia, no dia 27 de abril de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 07 de abril de 2026.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 07/04/2026.

Data de Publicação

Assinado por GISELI ROSALINO
DIAS TOZZI 073.** x++. ++
MUNICIPIO DE MARILANDIA
07/04/2026 16:18:27

or GL0% Es

Milena ea
retária ú

o Administração,
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARIL

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
Em TO ENC AL, aj po DA E—Ê A Drsrrpio Dri
Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098E-mail: administracaoDmarilandia.es.gov.br

Página

[a

9202/ZLL900

oN

OLIN9IA


